INDICAÇÃO nº        472              , DE 2003

 


Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Senhor Secretário Estadual de Educação a adoção de medidas necessárias, visando a concessão da gratificação de difícil acesso aos professores da Escola Estadual de Segundo Grau Cohab Adventista.

JUSTIFICATIVA

 


A EESG Cohab Adventista é uma escola nova, situada em uma região que não possui transporte coletivo regular e com poucas ruas asfaltadas. Todas as escolas próximas pagam a seus professores a gratificação de difícil acesso. A falta do pagamento desta gratificação tem gerado uma rotatividade muito grande de professores, que não se interessam em manter o vinculo em razão das dificuldades de acesso sem retribuição financeira. Apenas 3 ( três) professores que lecionaram no ano de 2002 se interessaram em dar continuidade aos seus trabalhos na escola em 2003.

 

A situação dos professores e alunos pode ser alterada facilmente e rapidamente com  a concessão da gratificação requerida. 




Sala das sessões em,




Cândido Vaccarezza-PT
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